
COMO PETICIONAR AÇÕES DE SAÚDE NO

EPROC COM AS NOVAS REGRAS



A partir de agora, sempre que for ajuizada uma ação no sistema eproc de
primeiro grau ou de segundo grau, com os assuntos da árvore Direito
da Saúde (Pública ou Suplementar), o sistema exigirá o preenchimento
do campo CID (Classificação Internacional de Doenças) e a indicação se o
medicamento é Incorporado ou Não incorporado à política pública do SUS. 

Essas informações são essenciais para a gestão eficiente das demandas da
saúde no Judiciário, além de contribuir para a formulação de políticas
públicas.

PASSO A PASSO:

1. Acesse o eproc e inicie uma nova petição

Vá até o menu “Petição Inicial”.
Preencha a Etapa 1 do peticionamento normalmente.

2. Na Etapa 2, selecione o assunto da área da saúde

No campo “Assunto”, selecione um tema da árvore “Direito da Saúde –
Pública ou Suplementar”.
Clique em "Incluir” para confirmar a seleção.

.

Este tutorial explica como preencher corretamente o
Cadastro de Tecnologias em Ações de Saúde no sistema
eproc do TJSC, especialmente nos casos que envolvem
medicamentos, procedimentos ou produtos médicos.

INTRODUÇÃO



3. Clique em “Adicionar” no campo “Pedido de Medicamento”

Após incluir o assunto, o sistema mostrará a tela com o botão “Adicionar”

na coluna “Pedido de Medicamento”.

Alguns assuntos da árvore da Saúde pública e da árvore da Saúde

suplementar podem ter a mesma denominação. Por isso, certifique-se de

ter selecionado corretamente o assunto de sua demanda.



4. Preencha a janela “Cadastro de Tecnologias”

Você verá uma janela com três abas: Medicamentos, Procedimentos e

Produtos. Vamos começar com a aba “Medicamentos”.

5. Escolha o medicamento

Clique em “Listar todos” para selecionar um medicamento registrado

na ANVISA.

Exemplo:



Se o medicamento não estiver registrado na ANVISA, digite o nome
manualmente e marque a opção “Não registrado”.

Exemplo: 

⚠️  O sistema marcará automaticamente como “Não incorporado” e não
permitirá alteração dessa informação.



6. Informe o CID (Classificação Internacional de Doenças)

No campo “CID associada”, clique em “Listar todos” e selecione a(s)
CID(s) relacionadas ao medicamento.

Exemplo:

É possível:
Associar mais de uma CID a um mesmo medicamento.

Exemplo:



Após inserir, clique em “Adicionar” e depois em “Salvar”:

Também é possível solicitar mais de um medicamento para a mesma CID.



7. Escolha se o medicamento é "Incorporado" ou "Não Incorporado"

Ao lado do campo de medicamento, selecione a opção correta:

Incorporado: faz parte da política pública do SUS.
Não Incorporado: não está previsto no SUS.

💡  Ao passar o mouse sobre o ícone de interrogação, surgem explicações
sobre cada opção.



⚠️  Se o medicamento não for registrado na ANVISA, o sistema já
marcará automaticamente como “Não Incorporado” e não permitirá
alterações.

8. Se necessário, preencha também as abas “Procedimentos” e
“Produtos”

O campo “CID associada” também é obrigatório nessas abas, caso
você as utilize.

Procedimentos: 

Produtos: 



⚠️  Se a janela Cadastro de Tecnologias não for preenchida
corretamente, o sistema impedirá o avanço com uma mensagem de erro.

9. Finalize o peticionamento

Clique em “Próxima” para ir à Etapa 3.
Se o usuário inserir assunto de Direito da Saúde e somente clicar em
“Próxima”, sem o preenchimento da janela Cadastro de Tecnologias, o
sistema eproc exibirá o aviso:



Na capa do processo, os dados inseridos (medicamento, CID, situação
de incorporação) ficarão disponíveis para consulta no campo
“Tecnologias da Saúde”.

 
DICAS E OBSERVAÇÕES

Medicamentos incorporados estão disponíveis no SUS.
Medicamentos não incorporados não fazem parte da política pública
vigente.
A funcionalidade é obrigatória apenas para ações que envolvem
assuntos da área da saúde.
Consulte o Tema 1234 e a Súmula Vinculante nº 60 do STF para
entender os critérios de fornecimento de medicamentos pelo SUS.
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